
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.309.203 - RS (2012/0030535-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : M.L.GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS E OUTROS
ADVOGADO : VALTERNEI MELO DE SOUZA E OUTRO(S) - RS061042 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : ELIANE TEREZINHA LOVATO 
ADVOGADO : OCÍRIO PIRES CERVEIRA E OUTRO(S) - RS033133 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. OMISSÕES NÃO EXISTENTES. 
PRETENSÃO RECURSAL QUE OBJETIVA NOVO 
JULGAMENTO DA CAUSA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

  

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por ML Gomes Advogados 

Associados, João Antônio Belizário Leme, Leandro Kasper, Eduardo Florentino Pacheco 
da Silva e Carlos Alberto Hunger, contra acórdão da Primeira Turma, assim ementado (fl. 
1.279):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. 
RECEBIMENTO DE VANTAGEM INDEVIDA PAGA POR 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. EXISTÊNCIA DE DOLO 
GENÉRICO. CONDUTA QUE SE CARACTERIZA COMO ÍMPROBA. 
REVISÃO DAS SANÇÕES APLICADAS. INVIABILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.  
1. Afasta-se a violação ao artigo 535 do CPC/1973, porquanto o acórdão 
recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre todos os 
aspectos necessários ao deslinde da questão. 
2. O entendimento atual de ambas as Turmas da Primeira Seção 
sedimentou-se no sentido de que a conduta analisada nos autos - 
recebimento de vantagem indevida por oficiais de justiça para o 
cumprimento de diligências - constitui improbidade administrativa. 
Precedentes: REsp 1.411.864/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Relator p/ Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
DJe 21/5/2018; AgInt no REsp 1.286.783/RS, Relator Ministro Sérgio 
Kukina, DJe 8/3/2018; AgRg no REsp 1.192.522/RS, Relator Ministro 
Gurgel de Faria, DJe 21/11/2017; AgRg no REsp 1.286.636/RS, Relatora 
Ministra Regina Helena Costa, DJe 23/11/2016; AgInt no REsp 
1.544.128/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 14/10/2016; AgRg no AREsp 31.033/RS, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 15/04/2014.
3. Com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, o Tribunal 
de origem atestou a prática de ato de improbidade administrativa previsto 
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no art. 9º da Lei 8.429/1992, diante da presença do elemento subjetivo 
(dolo). Assim, a reversão do entendimento exarado no acórdão exige o 
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso 
especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a revisão da 
dosimetria das sanções aplicadas em ação de improbidade administrativa 
implica reexame do conjunto fático-probatório dos autos, encontrando óbice 
na súmula 7/STJ, salvo se da leitura do acórdão recorrido exsurge a 
desproporcionalidade na aplicação das sanções, o que não é a hipótese dos 
autos.
5. Agravo interno não provido.

Os embargantes alegam omissão do acórdão quanto à tese de ausência de 
elemento subjetivo apto a configurar ato de improbidade administrativa previsto no art. 
9.º, da Lei n.º 8.429/92. De acordo com as razões dos embargos, "Na decisão ora 
embargada, essa colenda Primeira Turma, quanto a este aspecto, apenas repisou a 
compreensão já manifestada pelo Exmo. Ministro Relator no sentido de que a alteração 
das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões 
recursais, demandaria necessariamente no exame do acervo fático probatório, 
esbarrando no óbice da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça."(fl. 1.303)

Impugnação do MP/RS às fls. 1.320/1.324.
É o relatório. Decido.
Inexiste omissão no julgado impugnado. 
Isso porque, a despeito das alegações da parte, o Colegiado manifestou-se de 

maneira clara e fundamentada a respeito das questões relevantes para a solução da 
controvérsia. Com efeito, esta Corte assim se manifestou, quanto à alegada omissão 
acerca da tese de presença de dolo na conduta imputada como ímproba aos réus (fls. 
1.290/1.292):

Por outro lado, uma vez fixada pela Corte de origem a premissa fática da 
existência de dolo apto a configurar a improbidade administrativa prevista 
no art. 9º da Lei n. 8.429/1992, a revisão da conclusão a que chegou o 
Tribunal a quo sobre a questão demanda o reexame dos fatos e provas 
constantes dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos 
termos da Súmula 7/STJ. 
Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO. 
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
Se a reforma do julgado demanda o reexame do conjunto 
fático-probatório, o recurso especial é inviável (STJ, Súmula nº 7). 
Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 325.392/MG, Rel. 
Ministra Marga Tessler (Juíza federal convocada do TRF 4ª Região), 
Primeira Turma, DJe 11/03/2015).

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE DOLO. 
ANÁLISE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO (AgRg no 
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AREsp 187.038/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, DJe 22/08/2012).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ELEMENTO SUBJETIVO. 
DOLO CONFIGURADO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO 
ART. 96, INCS. IX E XVII, DA LEI MUNICIPAL N. 5.028/96. 
SÚMULA 280/STF. PROPORCIONALIDADE DAS PENAS. 
MATÉRIA PROBATÓRIA NÃO SINDICÁVEL.
1. O Tribunal de origem reconheceu a presença do dolo na conduta 
do agente. Rever tal conclusão demandaria incursão nos elementos 
fático-probatórios coligidos aos autos, o que é vedado pela Súmula 
7/STJ.
2. A matéria relativa ao art. 96, incs. IX e XVII, da Lei Municipal n. 
5.028/96 não pode ser analisa na via eleita, em razão do óbice da 
Súmula 280/STF.
3.  Modificar o posicionamento firmado pela Corte local no tocante à 
proporcionalidade das penas aplicadas implicaria o reexame do 
acervo probatório dos autos. Incidência, uma vez mais, do disposto na 
Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AREsp 
589.448/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
18/03/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. QUEBRA DA 
IMPESSOALIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO  
CARACTERIZADO. EXISTÊNCIA OU NÃO DO DOLO. 
SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DA DOSIMETRIA DAS PENAS. 
IMPOSSIBILIDADE REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Ficou comprovada a improbidade administrativa,  bem como o 
elemento subjetivo dolo na conduta do recorrente, ao favorecer as 
Empresas VMC COMÉRCIO E SERVICOS LTDA. E COREL 
MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., em diversos procedimentos 
licitatórios, em práticas reiteradas e injustificadas.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias 
fáticas e probatórias da causa, ao dar provimento à apelação, 
entendeu que ficou demonstrado o dolo caracterizador da 
improbidade administrativa.
[...]
5 Portanto, modificar o acórdão recorrido, como pretende o 
recorrente, no sentido de afastar a configuração do dolo, demandaria 
o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é 
defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 510.520/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/12/2014).

A propósito, conforme já decidido por esta Corte, "O órgão julgador não está 
obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas 
apenas sobre os considerados suficientes para fundamentar sua decisão". Confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO, À MINGUA DA 
EXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 
535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao 
menos, uma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo 
Civil.
2. O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e 
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados 
suficientes para fundamentar sua decisão.
3. A reiterada interposição de recursos, à míngua da efetiva existência de 
fundamentos aptos a ensejar a reforma do julgado, evidencia o caráter 
manifestamente procrastinatório do recurso, o que autoriza a aplicação da 
multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos Edcl no AgRg no Resp 
1.112.526, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julg. 21/02/13, Dje 05/03/13).

 Nota-se que o que pretendem os embargantes é rediscutir o mérito do acórdão 
impugnado, porém, por via imprópria. Confira-se os precedentes desta Corte nesse 
sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO PLEITO 
DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. INSUFICIÊNCIA DA PROVA 
TESTEMUNHAL PARA DESCONSTITUIR O JULGADO. MAIORES 
INCURSÕES SOBRE O TEMA QUE DEMANDARIAM 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. 
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de 
declaração, como recurso de correção, destinam-se a suprir omissão, 
contradição e ambiguidade ou obscuridade existente no julgado. Não se 
prestam, portanto, para sua revisão no caso de mero inconformismo da 
parte.
[...]
4. A teor da jurisprudência desta Corte, "o julgador não é obrigado a 
rebater todos os argumentos aventados pelas partes quando o acórdão 
recorrido analisar, com clareza, as questões essenciais ao deslinde da 
controvérsia, havendo, ainda, razões suficientes para  sua manutenção" 
(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp n. 534.318/PB, Rel.
Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe de 17/6/2015).
5. No que tange à suposta contradição do decisum - que deve ser 
entendida como aquela interna entre premissas e conclusões do julgado 
-, não se infere nenhum vício a ser sanado na via dos aclaratórios. 
Decerto, nos termos do acima consignado, a irresignação da parte com 
o provimento judicial, contrário aos seus interesses, não pode ser 
confundida com julgamento incongruente.
6. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no RHC 94036 / PR, Ministro 
RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julg. 26/06/2018, DJe 01/08/2018, 
grifo nosso)
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL  
EM  HABEAS CORPUS. APONTADA    CONTRADIÇÃO   
INEXISTENTE.   REDISCUSSÃO   DO   JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
REJEITADOS. 
- Os embargos de declaração  prestam-se tão somente a sanar 
ambiguidade, contradição, obscuridade  ou  omissão  do julgado, 
consoante dispõe o art. 619 do Código de Processo Penal, ou, então, 
retificar erro material, quando constatado.  
[...]
-  Inviável  o  acolhimento  dos embargos de declaração, porquanto a 
pretensão  apresenta  caráter  infringente e é nítida a pretensão de 
rediscutir a matéria já apreciada, o que não se coaduna com a medida 
integrativa.
- Embargos declaratórios rejeitados. (EDcl no HC 400071 / SC, Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julg. 05/12/2017, 
DJe 12/12/2017, grifo nosso) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
INTEMPESTIVIDADE DO APELO ESPECIAL. PRETENSÃO DE 
REDISCUSSÃO DO JULGADO. INADEQUAÇÃO. EMBARGOS 
REJEITADOS.
1. Inexiste omissão a ser sanada, no caso, uma vez que o acórdão 
embargado explicitou adequadamente as razões pelas quais negou 
provimento ao agravo regimental.
2. Não se prestam os embargos de declaração para rediscutir matéria 
já devidamente enfrentada e decidida pelo aresto objurgado.
[...]
4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AREsp 1098662 / 
SC, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julg. 21/11/2017, DJe 
27/11/2017, grifo nosso)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO 
CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. De acordo com o artigo 619 do Código de Processo Penal, os embargos 
declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição, 
ambiguidade ou obscuridade na decisão prolatada. Nã pode tal meio de 
impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de 
fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado.
2. Os embargos declatórios opostos com objetivo de 
prequestionamento, para fins de interposição de recurso 
extraordinário, não podem ser acolhidos se ausente omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado embargado.
3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no REsp 1620209 / 
RS, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julg. 
30/03/2017, DJe 07/04/2017, grifo nosso)

Documento: 101721157 Página  5 de 6

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 1060ACA6-547B-402A-88EA-45B93F20E8AA



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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